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PORTARIAS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 533, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao Programa de Capacitação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFRB, instituído através da Resolução CONSUNI Nº 002/2009 
de 22 de maio de 2009, considerando o disposto no Art. 10, § 
1º, da Lei Nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
 
Conceder progressão por capacitação à servidora NICÉLIA 
CARVALHO MIRANDA, SIAPE nº 2257858, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacita-
ção III, para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 23 de 
junho de 2020, por ter participado do Plano Anual de Capacita-
ção/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos 
da UFRB e ter cumprido a carga horária prevista no anexo III da 
lei 11.091/ 2005. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 
PORTARIAS DE 10 DE JULHO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com as disposições insertas no 
artigo 10, § 2º da lei nº. 11.091/05, alterado pelo art. 10-A do 
mesmo Diploma Legal, incluído pela Lei nº. 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, considerando também o constante na Por-
taria UFRB nº. 277, de 14 de julho de 2008, RESOLVE: 
 
Nº 605 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Márcio Simões de Almeida, matrícula SIAPE 1331464, 

ocupante do cargo de Arquivista, Classe E, Padrão 01, para 
Classe E, Padrão 02, a partir de 05 de maio de 2020, por ter 
cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação 
vigente. 
 
Nº 606 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Danilo Maia de Santana, matrícula SIAPE 1752965, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 21 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 607 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Deise da Silva dos Santos, matrícula SIAPE 1756626, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 27 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 609 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Edson de Jesus Santana, matrícula SIAPE 2060798, ocu-
pante do cargo de Contador, Classe E, Padrão 07, para Classe E, 
Padrão 08, a partir de 22 de julho de 2020, por ter cumprido 
todos os pré-requisitos impostos pela legislação vigente. 
 
Nº 610 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Felipe Cássio Reis Ramos, matrícula SIAPE 1755222, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 18 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 611 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor François Santos de Brito, matrícula SIAPE 1754170, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 

Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 28 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 613 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor José Joaquim da Silva Ramos, matrícula SIAPE 1755069, 
ocupante do cargo Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 29 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 614 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Kilson Oliveira dos Santos, matrícula SIAPE 1755387, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 28 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 615 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Marcus Pimentel Oliveira, matrícula SIAPE 1753043, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração Classe D, Pa-
drão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 18 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 616 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Mirella Prazeres Rodrigues, matrícula SIAPE 1644090, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 08, para Classe D, Padrão 09, a partir de 29 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 617 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Priscila Santos Santana, matrícula SIAPE 1753072, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
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Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 27 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 618 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Sabrina Carvalho Machado, matrícula SIAPE 1753693, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 21 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 619 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Siméa Azevedo Brito Borges, matrícula SIAPE 1578303, 
ocupante do cargo de Auditor, Classe E, Padrão 07, para Classe 
E, Padrão 08, a partir de 25 de julho de 2020, por ter cumprido 
todos os pré-requisitos impostos pela legislação vigente. 
 
Nº 620 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Sinvaldo Barbosa Melo, matrícula SIAPE 1753634, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 25 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 621 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor Vinícius de Lacerda Miranda, matrícula SIAPE 2139104, 
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Classe C, 
Padrão 04, para Classe C, Padrão 05, a partir de 28 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 

Wagner Tavares da Silva 
 
 
 

PORTARIAS DE 13 DE JULHO DE 2020 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com as disposições insertas no 
artigo 10, § 2º da lei nº. 11.091/05, alterado pelo art. 10-A do 
mesmo Diploma Legal, incluído pela Lei nº. 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, considerando também o constante na Por-
taria UFRB nº. 277, de 14 de julho de 2008, RESOLVE: 
 
Nº 623 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor GEORGE ANTONIO SANTANA SANTOS, SIAPE: 1644084, 
ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, Classe E, Padrão 
03, para Classe E, Padrão 04, a partir de 05 de maio de 2020, 
por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legisla-
ção vigente. 
 
Nº 624 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor JOEL CARLOS COUTINHO DA SILVA FILHO, SIAPE: 
1761266, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Classe D, Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 21 de 
julho de 2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impos-
tos pela legislação vigente. 
 
Nº 625 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor LEONARDO DA SILVA SAMPAIO, SIAPE: 1753095, ocupan-
te do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 
07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 18 de julho de 2020, 
por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legisla-
ção vigente. 
 
Nº 626 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor LEONARDO DE FREITAS NETO, SIAPE: 1752875, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 07, 
para Classe D, Padrão 08, a partir de 25 de julho de 2020, por 

ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação 
vigente. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 
PORTARIAS DE 14 DE JULHO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com as disposições insertas no 
artigo 10, § 2º da lei nº. 11.091/05, alterado pelo art. 10-A do 
mesmo Diploma Legal, incluído pela Lei nº. 11.784, de 22 de 
setembro de 2008, considerando também o constante na Por-
taria UFRB nº. 277, de 14 de julho de 2008, RESOLVE: 
 
Nº 627 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor LUIZ CARLOS DE SOUZA MENEZES, SIAPE: 1751391, ocu-
pante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 15 de julho de 
2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela 
legislação vigente. 
 
Nº 628 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor MARCUS PIMENTEL OLIVEIRA, SIAPE: 1753043, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 07, 
para Classe D, Padrão 08, a partir de 18 de julho de 2020, por 
ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação 
vigente. 
 
Nº 629 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora NARA KATARY DOS REIS SOUZA, SIAPE: 1755077, ocupan-
te do cargo de Técnico de Laboratório Área, Classe D, Padrão 
07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 22 de julho de 2020, 
por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legisla-
ção vigente. 



 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal 

Boletim de Pessoal – Ano XIV – Nº 120/2020 – 20 de Julho de 2020 
 

3/3 

Nº 630 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora NAYARA ANDRADE DE OLIVEIRA, SIAPE: 1661315, ocupan-
te do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 
07, para Classe D, Padrão 08, a partir de 28 de julho de 2020, 
por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legisla-
ção vigente. 
 
Nº 631 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor RAFAEL SANTOS ANDRADE, SIAPE: 1754357, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 07, 
para Classe D, Padrão 08, a partir de 26 de julho de 2020, por 
ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação 
vigente. 
 
Nº 632 – Conceder progressão por mérito profissional ao ser-
vidor RAFHAEL PEIXOTO TEIXEIRA, SIAPE: 1753055, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 07, 
para Classe D, Padrão 08, a partir de 13 de julho de 2020, por 
ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação 
vigente. 
 
Nº 633 – Conceder progressão por mérito profissional à servi-
dora Caroline Santiago Barbosa Souza, matrícula SIAPE 
1870820, ocupante do cargo de Nutricionista-Habilitação, Clas-
se E, Padrão 06, para Classe E, Padrão 07, a partir de 10 de 
junho de 2020, por ter cumprido todos os pré-requisitos im-
postos pela legislação vigente. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 
PORTARIA Nº 647, DE 20 DE JULHO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso da competên-
cia delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 285, 
de 16 de julho de 2008 e, CONSIDERANDO o estabelecido em 

Medida Provisória nº 568 de 12 de maio de 2012, Art.86, que 
altera o Art. 68 da Lei nº 8.112/1990; CONSIDERANDO o que 
determinam os artigos 69 a 72, da Lei nº. 8.112/1990; CONSI-
DERANDO o que determina a Orientação Normativa Nº 
04/2017- MPOG, CONSIDERANDO o Laudo de Avaliação Ambi-
ental atualizado e respectivos aditivos, elaborado pelo Núcleo 
de Gestão e Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho – NU-
GASST, desta Universidade, RESOLVE: 
 
– LOCALIZAR o servidor Fernando Vicentini, para exercer suas 
atividades funcionais no ambiente Laboratório 36 - Microbiolo-
gia, do Centro de Ciências da Saúde – CCS, área considerada 
insalubre, conforme Laudo de Avaliação Ambiental atualizado 
e seus respectivos aditivos desta Universidade, Campus Santo 
Antônio de Jesus. 
 
– CONCEDER ao referido servidor o Adicional de Insalubridade 
no grau MÉDIO. 
 
– Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Wagner Tavares da Silva 
 


